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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0000818-05.2013.815.0421
ORIGEM: Juízo da Comarca de Bonito de Santa Fé  
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Município de Bonito de Santa Fé
ADVOGADO: Ricardo Francisco Palitot dos Santos
AGRAVADO: Cícero Walas Leite Sousa
ADVOGADO: Joaquim Daniel

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA NO PRIMEIRO GRAU. SUBLEVAÇÃO
DO  EMBARGANTE.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGOU
SEGUIMENTO,  COM  ARRIMO  NO  ART.  557  DO  CPC/1973,
DEVIDO À AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.  PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. ALEGAÇÕES DE NULIDADE DA SENTENÇA,
POR  SER  CITRA  PETITA,  E  DE  EQUÍVOCO  QUANTO  AOS
CÁLCULOS JUDICIAIS. NÃO ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE UM
DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS. OBSTÁCULO À ANÁLISE DAS
QUESTÕES  SUSCITADAS  NAS  RAZÕES  RECURSAIS.
DESPROVIMENTO.

1. Do  STJ:  “A  interposição  de  qualquer  recurso  exige  o
preenchimento  de  determinados  requisitos  legalmente
previstos,  a  serem  aferidos  no  momento  do  juízo  de  sua
admissibilidade, dentre os quais o interesse recursal”. (AgRg no
REsp  1523498/RN,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 09/03/2016).

2. In casu, é clarividente a ausência de interesse recursal, haja
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vista  que  a  decisão  hostilizada  foi  inteiramente  favorável  à
parte apelante,  não havendo que se falar  em prejuízo a ser
reparado por meio do recurso.

3. Desprovimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo interno.

O  MUNICÍPIO  DE  BONITO  DE  SANTA  FÉ,  ora  agravante,
interpusera  apelação  cível  contra  sentença  (f.  143/144)  proferida  pelo
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé, que
julgou  procedentes  os  embargos  à  execução  opostos  contra  CÍCERO
WALAS LEITE SOUSA.

A execução era no valor de R$ 38.255,59 e, nos embargos, o
município  reconheceu  a  dívida  de  R$  35.659,41.  Todavia  a  insigne
magistrada a quo homologou os cálculos da Contadoria Judicial, atribuindo
à dívida o valor de R$ 20.665,18. 

O Município de Bonito de Santa Fé, irresignado com a decisão,
interpôs apelação (f. 147/174), pugnando pela reforma da sentença, para
que o valor da execução fosse fixado em R$ 19.244,03.

Sobreveio  decisão  monocrática  desta  relatoria  (f.  191/193),
negando seguimento ao recurso apelatório,  nos termos do art.  557 do
Código  de  Processo  Civil/1973,  sob  a  premissa  de  que a  sentença  foi
inteiramente  favorável  ao  município  recorrente,  faltando  a  este,  por
conseguinte, interesse recursal. 

Contra a referida decisão unipessoal o Município de Bonito
de  Santa  Fé,  interpôs  o  presente  agravo interno  (f.  195/236)1,
requerendo  a  reconsideração  da  decisão  monocrática,  a  fim  de
reconhecer-se o interesse recursal com relação à apelação que teve seu
seguimento negado, ante a nulidade da sentença, por ser citra petita, bem
como a existência  de  equívoco constante  dos  cálculos  elaborados  pela
Contadoria Judicial. 

1 Agravo Interno interposto em 16 de fevereiro de 2016, na vigência do CPC/1973.
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Asseverou  que  o  pedido  de  nulidade  da  sentença,
formulado  em  sede  de  preliminar  do  recurso  apelatório,
caracterizaria  seu  interesse  recursal,  bem  como,  no  mérito,  a
insurgência  pertinente  aos  cálculos  judiciais,  que,  segundo  aduz,
incluíram,  de  forma  indevida,  o  valor  das  contribuições
previdenciárias  devidas  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social
(INSS), por não constarem no pedido inicial da execução.

Pugnou, ao final,  sucessivamente,  pela reconsideração da
decisão agravada, bem como pela apreciação do agravo interno pelo
Órgão Colegiado. 

Não foram ofertadas contrarrazões pelo agravado (f. 242).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator

O STJ  já  assentou  que “a interposição  de  qualquer  recurso
exige o preenchimento de determinados requisitos legalmente previstos, a
serem aferidos no momento do juízo de sua admissibilidade, dentre os
quais  o  interesse  recursal.”  (AgRg  no  REsp  1523498/RN,  Rel.  Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
09/03/2016).

In casu, é clarividente a ausência de interesse recursal, haja
vista que a decisão hostilizada foi inteiramente favorável à parte apelante,
não havendo que se falar em prejuízo a ser reparado por meio do recurso
interposto.

In  casu,  o  ora  agravante,  ao  opor  embargos  à  execução,
reconheceu como devido o valor de R$ 35.659,41, o que foi objeto de
concordância pela parte contrária. 

A  magistrada  de  primeiro  grau,  pautando-se  nos  cálculos
realizados pela Contadoria Judicial, estabeleceu a dívida em R$ 20.665,18,
ou seja, em valor inferior àquele que o município embargante já havia
reconhecido como devido, razão pela qual os embargos à execução foram
julgados procedentes.

Infere-se, portanto, que a sentença objeto da irresignação não
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trouxe prejuízo ao município apelante, não sendo o recurso, portanto, útil
e necessário ao recorrente.

Queda  iniludível  que  a  sentença  foi  inteiramente
favorável ao Município de Bonito de Santa Fé, carecendo este de
interesse  recursal,  inviabilizando,  assim,  a  admissibilidade  do
apelo.

Colaciono precedente da Corte Superior nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL PELO VENCEDOR. FALTA
DE INTERESSE. 1. Falta interesse em interpor agravo regimental à
parte favorecida pela decisão agravada. 2.  Não cabe a adição de
teses  não  expostas  no  recurso  especial  em  sede  de  agravo
regimental. Precedente. 3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg
no AREsp 133.132/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 24/02/2016).

Nesse viés, é incabível, por conseguinte, a discussão em torno
das  matérias  arguidas  no  recurso  apelatório,  a  exemplo  da  eventual
nulidade  da  sentença,  ou  mesmo  de  suposto  equívoco  cometido  nos
cálculos  judiciais,  porquanto  faltou  um  dos  requisitos  para  a
admissibilidade do recurso.

A  ausência  de  um  dos  pressupostos  recursais,  a  saber,  o
interesse recursal,  configura obstáculo à análise meritória das questões
suscitadas nas razões recursais.

Dessa forma, a partir  de um olhar crítico ao conteúdo da
decisão objurgada, é possível concluir que ela foi exarada de acordo
com as normas legais. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator
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